
 

TUTORIAL PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO DE 
ESTABELECIMENTO RURAL 

Este tutorial tem como objetivo orientar, de forma clara e simples, os produtores rurais do 
Estado do Paraná quanto ao procedimento para emissão da Certidão de Estabelecimento Ru-
ral, por meio do sistema eletrônico da ADAPAR. 

 

ETAPA 1 – ACESSO AO SISTEMA 

1. Acesse o endereço eletrônico: www.produtor.adapar.pr.gov.br 

2. Na tela inicial, selecione uma das opções: 

o “Já sou cadastrado”: para produtores que já possuem acesso pela Central de 
Segurança – PR; 

o “Quero me cadastrar”: para produtores que ainda não possuem cadastro na 
Central de Segurança – PR. 

 

Dica: Caso prefira, utilize o QR Code disponibilizado neste tutorial para acesso direto ao 
sistema. 

 

 

 

http://www.produtor.adapar.pr.gov.br/


 

  

 

 

ETAPA 2 – CONFERÊNCIA DOS DADOS DO PRODUTOR 

Após o acesso ao sistema, serão exibidos os dados cadastrais do produtor, tais como: - 
Nome completo; - Endereço; - Telefone; - E-mail. 

Verifique atentamente se as informações estão corretas. Em seguida, clique na opção 
“Certidão de Estabelecimento”. 

 

 
 

 



 

ETAPA 3 – VERIFICAÇÃO DA CERTIDÃO 

Clique em “Verificar Certidão” para consultar a situação do estabelecimento no sistema. 

 

 

ETAPA 4 – SOLICITAÇÃO DE NOVA CERTIDÃO 

Para solicitar a emissão de uma nova certidão, clique em “Nova Certidão”. 

A certidão somente será gerada se todas as condições abaixo forem atendidas: 

 Regularidade sanitária e cadastral do estabelecimento e dos rebanhos;  

 Inexistência de pendências relacionadas à comprovação de rebanho, vacinação ou 
outras obrigações previstas em programas oficiais; 

 Quitação da taxa correspondente, conforme a legislação vigente.  

 

 

ETAPA 5 – IMPRESSÃO DA CERTIDÃO 

Após a confirmação da solicitação, clique em “Imprimir Certidão”. 

⚠ Atenção: - A opção de impressão somente será liberada após a confirmação do pagamento 
do boleto; produtores que possuam CAF ou DAP estão dispensados do pagamento da taxa, e 
a impressão da certidão é liberada imediatamente.  

 

 

 



 

VALIDADE DA CERTIDÃO 

 A Certidão de Estabelecimento Rural possui validade de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data de emissão; 

 Não é permitida a emissão de nova certidão durante o período de validade.  

A certidão perderá sua validade caso ocorra bloqueio cadastral por motivo sanitário ou judi-
cial, que altere as condições declaradas no momento da emissão. 

A ADAPAR poderá, a qualquer tempo, verificar a veracidade das informações prestadas, 
adotando as medidas administrativas cabíveis em caso de irregularidades.  

 

DÚVIDAS FREQUENTES 

Pendências no sistema 

Caso o sistema apresente mensagens de pendência de regularização, o produtor deverá 
procurar o Escritório Local da ADAPAR mais próximo para as devidas orientações e regular-
ização. 

 

 

Cadastro do cônjuge do produtor 

Com a inclusão do cônjuge, ambos passarão a constar na Certidão de Estabelecimento Rural.  

Para realizar o cadastro, procurar o Escritório Local da ADAPAR mais próximo.
 

Cadastro na Central de Segurança – PR 

Caso o produtor ainda não possua cadastro na Central de Segurança – PR, siga o passo a passo 

disponível no link: 

https://www.administracao.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2
020-01/como_se_cadastrar_no_eprotocolo.pdf  

 
Também é possível acessar as orientações por meio dos QR Codes disponibilizados neste 
tutorial. 

  

 

 
Problemas com Login, senha ou email de acesso da Central de Segurança, entre em contato 
com a CELEPAR (41) 3200-5007. 

 

 

 

https://www.administracao.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2020-01/como_se_cadastrar_no_eprotocolo.pdf
https://www.administracao.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2020-01/como_se_cadastrar_no_eprotocolo.pdf
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